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MENSAGEM N.º 51/2023 
De 14 de setembro de 2023 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação de Vossa 

Excelência e desta Nobre Câmara Municipal o incluso projeto que autoriza o Poder 

Executivo a repassar os recursos recebidos a título de assistência financeira complementar 

da União, destinada ao cumprimento do piso aos enfermeiros, técnicos de enfermagem, 

auxiliares de enfermagem e parteiras, integrantes do quadro de servidores do Município e 

dá outras providências. 

A Lei Federal 14.434/2022 instituiu o piso salarial 

nacional para enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras.  

Por meio de Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI 

ADI 7222 MC-REF -SEGUNDO / DF, a lei Federal em questão ficou suspensa por decisão 

do Supremo Tribunal Federal, em sede de liminar tendo em vista a ausência de indicação da 

fonte de custeio e dos impactos da alteração legislativa sobre a situação financeira de 

estados e municípios, além de riscos para empregabilidade e para a qualidade dos serviços 

de saúde. 

Após o referendo pelo Plenário, o Congresso Nacional 

aprovou a Emenda Constitucional 127/2022, prevendo competir à União prestar assistência 

financeira aos entes subnacionais para o cumprimento dos pisos salariais. 

Diante da aprovação da EC 127 e a abertura de crédito 

no orçamento da União para suportar os valores a título de assistência financeira 

complementar, no julgamento da ADI 7222, foi então restabelecido o piso da enfermagem, 

nas seguintes condições: 

“Em relação aos servidores públicos dos Estados, Distrito 

Federal, Municípios e de suas autarquias, bem como aos 

profissionais contratados por entidades privadas que 

atendam, no mínimo 60% de seus pacientes SUS, a 

implementação da diferença remuneratória resultante do 

piso salarial nacional deve se dar em toda a extensão 

coberta pelos recursos provenientes da assistência 

financeira da União. ” 

Assim, nos termos da decisão do Supremo Tribunal 

Federal, a União deve repassar em sua integralidade a assistência financeira complementar 

aos municípios para atingir o piso salarial, sendo que, a eventual insuficiência de repasse a 

União deverá providencial crédito suplementar.  

Ademais, ficou ainda consignado no acórdão publicado, 

que o valor fixado a título de piso nacional refere-se a jornada de 44 horas semanais, 

devendo ser o pagamento feito de forma proporcional para servidores que possuam jornada 

inferior.  

Por fim, a forma de repasse da assistência complementar 

está prevista na portaria 1135, de 16 de agosto de 2023, nos termos do artigo 3º: 
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Art. 3º Para o exercício de 2023, os recursos da 

assistência financeira complementar serão repassados 

pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos fundos de 

saúde estaduais, municipais e distrital, da seguinte forma: 

I - os valores relativos às competências de maio, junho, 

julho e agosto estão dispostos no Anexo a esta Portaria, 

obtidos a partir dos critérios constantes do art. 1120-C da 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017;  

II - os valores relativos às competências de setembro a 

dezembro observarão o procedimento estabelecido no 

Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 

2017. 

Ao ensejo, reitero à Vossa Excelência e aos demais 

membros dessa Augusta Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração, 

requerendo para este projeto de lei os benefícios da tramitação sob regime de urgência, 

nos termos do art. 191, inciso II e art. 195, do Regimento Interno dessa Augusta Casa de 

Leis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Rafael Tanzi de Araújo 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque/SP   
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PROJETO DE LEI N.º 51/2023 
De 14 de setembro de 2023 

Autoriza o Poder Executivo a repassar os recursos 

recebidos a título de assistência financeira 

complementar da União, destinada ao 

cumprimento do piso aos enfermeiros, técnicos de 

enfermagem, auxiliares de enfermagem e 

parteiras, integrantes do quadro de servidores do 

Município e dá outras providências. 

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso 

de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 

de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 

parcelas auxiliares complementares para cumprimento do piso salarial nacional dos 

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, aos servidores 

públicos municipais e às instituições filantrópicas, bem como aos prestadores de 

serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de 

seus pacientes pelo sistema único de saúde, até o limite da Assistência Financeira 

Complementar transferida pela União. 

Art. 2º Os repasses a título de complementação estão 

condicionados ao recebimento dos recursos do Governo Federal, estabelecidos pela 

Lei Federal nº 14.434/2022, regulamentada por meio da Portaria GM/MS nº 1.135, 

de 16 de agosto de 2023, do Ministério da Saúde. 

Art. 3º Os valores definidos na Lei Nacional nº 

14.434/2022, são destinados a remunerar jornada de trabalho equivalente a 44 

(quarenta e quatro horas) semanais. 

Parágrafo único. No âmbito deste Município, os 

repasses de que tratam esta Lei serão concedidos, proporcionalmente, à carga 

horária semanal cumprida pelo servidor, observadas as disposições estatutárias 

pertinentes. 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

abrir crédito adicional suplementar nas seguintes dotações:  

(603) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.16.00                                 46.550,88 
Fonte: 05 – Transferências e Convênios Federais - Vinculados  
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
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SALÁRIOS, ENCARGOS SOCIAIS E BENEFÍCIOS COM PESSOAL – APS 
 
(644) 01.09.11.10.302.0073.2365.3.3.50.85.00                      593.978,64 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
Elemento: Contrato de Gestão 
CONTRATO DE GESTÃO 
 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

abrir crédito adicional especial e a criar a seguinte dotação: 

01.09.10. 10.301.0047.2.276.3.3.50.39.00              38.443,01 
Fonte 05 – Transferências e Convênios Federais – Vinculados 
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
PARCERIAS COM TERCEIRO SETOR 
 

Art. 6º O valor do crédito a que se refere os artigos 4º e 5º serão 

coberto com recursos resultantes de excesso de arrecadação conforme Lei n.º 
14.434, de 04 de Agosto de 2022 que institui o Piso Nacional de Enfermagem. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 14/09/2023 
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PREFEITO  


